
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA

ACÓRDÃO                                                                                                                            
Apelação Criminal n.º 0016094-52.2014.815.2002
Relator: Des. João Benedito da Silva
ORIGEM: Capital  – 1ª Vara Criminal
APELANTE: Matheus Carvalho Tiburtino
ADVOGADO: Andressa Virgínia de Brito Cordeiro 
APELADO:   Justiça Pública Estadual                                                                               

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  ROUBO
QUALIFICADO.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA.  APELO. PLEITO
DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE
FURTO. COMPROVAÇÃO DE GRAVE AMEAÇA.
INVIABILIDADE  DE  ENQUADRAMENTO  NO
DELITO  DE  FURTO.  AFASTAMENTO  DA
QUALIFICADORA.  IMPOSSIBILIDADE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

A ameaça  dirigida  a  ré  e  a  subtração  da  res
furtiva é suficiente para a consumação do crime
de roubo,  haja  vista  os  momentos de tensão e
temor ora vivenciados. Sendo, portanto, indevida
a desclassificação para o delito de furto.

Em  havendo  a  presença  de  vínculo  subjetivo
entre os agentes, onde, no caso, houve a atuação
homogênea  no  sentido  de  realizarem o  mesmo
tipo penal, sendo assim, impossível o afastamento
da qualificadora.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação Criminal interposta por Matheus Carvalho

Tiburtino (fl. 206) contra a sentença de fls. 198/201, proferida pelo  Juízo de

Direito da 1ª Vara Criminal da Capital, que o condenou a uma pena de 05

(cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida no regime,

inicialmente,  semiaberto,  e  10  (dez)  dias-multa, pela  prática  dos  crimes

capitulados nos artigos 157, §2º, inciso II do Código Penal.

Em sede de razões recursais (fls. 207/212), o Apelante pleiteou

a desclassificação do crime de roubo, previsto no art. 157 do CP, para o crime

de furto, previsto no art. 155 do CP, ante a inexistência da violência ou grave

ameaça.

Alternativamente,  pleiteou que a pena fosse redimensionada, e

que fosse afastada a acusação contida no art. 157, §2º, inc. II, do CP.

Ao oferecer as contrarrazões (fls. 219/225), o Ministério Público

a  quo pugnou  pela  manutenção  da  sentença  objurgada  em todos  os  seus

termos

A douta  Procuradoria  de  Justiça,  por  meio  da  procuradora  de

justiça  Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo,  exarou  parecer de fls.

232/236 opinando pelo desprovimento do recurso interposto.

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo  ofereceu

denúncia (fls. 02/05) em desfavor de  Matheus Carvalho Tiburtino, dando-o

como incurso na sanção penal do  artigo 157, §2º, inciso I e II  do Código

Penal.

Narra a exordial  que no dia 05 de abril  de 2014, por volta das

Desembargado João Benedito da Silva
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16h30min, no interior do ônibus coletivo da Empresa Unitrans, Linha 30220-

Circular, nas imediações do Centro Administrativo, nesta capital, acompanhado

de um comparsa não identificado,  Matheus Carvalho Tiburtino subtraiu da

vítima  Maria  de  Nazaré  Belarmino  da  Silva  um  celular,  mediante  grave

ameaça à pessoa, com a utilização de uma faca-peixeira.

Segue a inicial que a vítima estava em companhia de seu filho

Rodrigo Soares da Silva, quando o denunciado anunciou o assalto dizendo:

“passe  o  celular,  senão  eu  furo  os  dois”.  Após  a  efetiva  subtração,  o

denunciado  e  seu  comparsa  empreenderam fuga,  descendo  do  ônibus  em

frente  a  uma  padaria.  Neste  momento  o  vigilante  da  Padaria  Paraíso  das

Massas,  Marcos  Machado  da  Silva,  ouviu  os  gritos  dos  passageiros,

oportunidade em que correu e conseguiu localizar e imobilizar o denunciado,

enquanto o comparsa conseguiu evadir-se, pulando em um terreno baldio.

Na mesma oportunidade, policiais militares que realizavam rondas

nas proximidades, após tomarem breve conhecimentos dos fatos, deram voz

de prisão e o conduziram à Delegacia de Polícia. Ademais, a vítima reconheceu

o acusado como o autor da prática e nada com ele foi encontrado.

Interrogado na esfera policial, o denunciado confessou a prática

do delito narrado na denúncia. 

Processado,  regularmente,  o  feito,  veio  o  Juízo  primevo a

condená-lo  a  uma  pena  de  05  (cinco)  anos  e  04  (quatro)  meses  de

reclusão, a ser cumprida no regime, inicialmente, semiaberto, e 10 (dez)

dias-multa, pela prática dos crimes capitulados nos artigos 157, §2º, inciso II

do Código Penal.

Irresignado, apresentou o réu recurso apelatório, requerendo nas

razões recursais (fls. 207/212), a desclassificação do crime de roubo, previsto

Desembargado João Benedito da Silva
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no art. 157 do CP, para o crime de furto, previsto no art. 155 do CP, ante a

inexistência da violência ou grave ameaça.

Alternativamente,  pleiteou que a pena fosse redimensionada, e

que fosse afastada a acusação contida no art. 157, §2º, inc. II, do CP.

Pois bem. A autoria e materialidade delitiva estão suficientemente

demonstradas  pelos  elementos  carreados  aos  autos,  corroborados,  em

especial, pela confissão espontânea do réu (mídia digital de fls. 175), e pelos

depoimentos das testemunhas.

Como se vê,  uma das questões trazidas a julgamento perante

este  Tribunal  diz  respeito  à  ocorrência,  ou  não,  da  elementar  “violência  ou

grave ameaça à pessoa”, constituinte do delito de roubo.

Dessa forma, cabe-nos, verificar se o denunciado empreendeu ou

não,  atos  que  denotem  violência  ou  grave  ameaça  à  pessoa,  capaz  de

caracterizar o crime de roubo contido no art. 157, caput, primeira parte, do CP.

Pois bem. Inicialmente, vejamos a versão apresentada pela vítima

ao ser ouvida pela autoridade policial:

Que estava na companhia do seu filho menor, dentro
de um coletivo da empresa Unitrans da Linha 3200-
Circular,  quando  nas  imediações  do  Centro
Administrativo,  por  volta  das  16h30m,  foram
abordados  por  dois  homens  dentro  do  coletivo,
estando um deles armado com uma faca peixeira; Que
ao  se  aproximarem,  um  dos  elementos,  identificado
posteriormente  como  sendo  MATHEUS  CARVALHO
TIBURTINO,  e  um  comparsa,  que  portava  a  faca
peixeira, anunciou o assalto dizendo: “passe o celular,
senão  furo  todos  dois”;  Que  após  o  roubo  os  dois
elementos empreenderam fuga, mas que o vigilante de
uma padaria correu atrás deles e conseguiu imobilizar
um;  Que  nesta  delegacia  reconheceu  MATHEUS
CARVALHO  TIBURTINO  como  sendo  um  dos
elementos  que  a  assaltara;  Que não  foi  recuperado

Desembargado João Benedito da Silva
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seu  celular.  -  vítima  Maria  Nazaré  Belarmino  da
Silva, em sede policial, fls. 10.

Ora,  ao  contrário  do  que  sugere  a  defesa,  que  não  houve

violência ou grave ameaça que levasse a vítima a experimentar momentos de

tensão e temor,  ante  a ausência de arma, verifica-se que houve um temor

vivenciado pela vítima quando fora ameaça de ser furada, caso não passasse o

celular, o que é cabalmente demonstrado pela oitiva extrajudicial e confirmado

em sede judicial (mídias digitais fls.104 e 151).

É válido ressaltar que, até mesmo o acusado, quando foi ouvido

na  delegacia  e,  posteriormente,  em  juízo,  alegou  que  seu  comparsa  fez

menção a existência de uma faca, a título de ameaça, para obter o celular,

muito embora não estivessem em sua posse, vejamos:

[…] Que avistou um “parceiro” que conheceu no bairro
onde mora e que não sabe dizer o nome que acredita
ser  menor  e  o  chamou  para  assaltar  uma  mulher
dentro do ônibus;  que ao se aproximaram anunciou o
assalto a vítima dizendo: “estou com uma faca e passa
o celular [...]”- acusado Matheus Carvalho Tiburtino,
em sede policial, fls. 11 e mídia digital 175.

Dessa  forma,  resta  cabalmente  demonstrada  a  existência  do

temor do mal injusto que foi impingido à vítima, sendo este suficiente para a

consumação do delito, não sendo necessário para tanto o emprego de arma.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  SIMPLES.
RECURSO  DEFENSIVO  POSTULANDO  A
DESCLASSIFICAÇÃO  DA  CONDUTA  PARA  O
CRIME DE FURTO, OU, SUBSIDIARIAMENTE, O
RECONHECIMENTO  DA  TENTATIVA,  BEM
ASSIM A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA
DE  LIBERDADE  POR  RESTRITIVA  DE
DIREITOS.  PLEITOS  INCONSISTENTES.
POSSIBILIDADE  DE  REDUÇÃO  DA  PENA
PECUNIÁRIA.  RECURSO  A  QUE  SE  DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.  1.  Segundo  revela  a
prova dos autos, o réu abordou a vítima, que
caminhava em um viaduto e, mediante grave

Desembargado João Benedito da Silva
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ameaça consistente no emprego das palavras
intimidativas  (“vamos  embora,  passa  o
aparelho, senão eu te furo toda”)  e em dizer
que, se ela não entregasse o celular, a jogaria
em cima dos carros que transitavam pela via,
dela subtraiu um aparelho de telefonia celular,
pondo-se, a seguir, em fuga. 2. Ainda de acordo
com  o  conjunto  probatório,  momentos  depois,
policiais civis que transitavam pelas proximidades,
após  serem  alertados  pela  vítima,  saíram  à
procura do acusado e lograram encontrá-lo, ainda
em  cima  do  viaduto,  de  posse  da  res  furtiva,
prendendo-o  em  flagrante.  3.  Diante  dessa
realidade,  impossível  se  revela  a
desclassificação  do  crime  de  roubo  para  o
delito  de  furto,  porquanto,  na  conduta  do
agente,  resta  indiscutível  a  presença  da
elementar  “grave  ameaça”,  eis  que  o  réu,
quando da ação delituosa, utilizou-se de atos,
gestos e palavras que foram suficientes para
inibir  o poder de reação da vítima, havendo,
pois, subtração forçada do bem, a configurar o
crime  de  roubo. […]  7.  Recurso  parcialmente
provido.  (TJ-RJ  -  APL:  02192785420078190001
RJ  0219278-54.2007.8.19.0001,  Relator:  DES.
JOSE AUGUSTO  DE ARAUJO NETO,  Data  de
Julgamento:  23/10/2012,   SEGUNDA CAMARA
CRIMINAL,  Data  de  Publicação:  14/10/2013
19:01) (Grifei).

Portanto,  diante  da  ameaça,  ainda  que  de  leve  intensidade,

empreendida contra a vítima, resta configurado o crime de roubo, capitulado no

art. 157 do CP, não se podendo falar, no caso, na ocorrência de furto (art. 155

do CP).

No que concerne ao afastamento da qualificadora do concurso de

pessoas diante da falta de vínculo subjetivo entre o recorrente e os demais

acusados, não há que se aplicar.

O vínculo subjetivo entre os agentes, nos crimes dolosos, nada

mais  é  do  que  “a  atuação  com  vontade  homogênea,  no  sentido  de  todos

visarem a realização do mesmo tipo penal” (BARROS, Flávio Augusto Monteiro

Desembargado João Benedito da Silva
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de.op. cit., p. 343) .

Vejamos,  em  verdade,  as  palavras  do  ofendido  em  crimes

patrimoniais assumem especial relevo, dadas as circunstâncias em que são,

geralmente, praticados. Haja vista que, em geral, os agentes aproveitam-se de

locais ermos e momentos em que a vítima se encontre longe do alcance de

testemunhas. 

Assim sendo, na tomada de depoimento da vítima (fls. 10), alegou

que o comparsa do ora acusado estava com uma faca em punho, enquanto

que o acusado se utilizou de palavras ameaçadoras para reduzir sua reação.

Logo, é notório o vínculo subjetivo entre as ações dos dois agentes, qual seja:

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou
para outrem, mediante grave ameaça ou violência
a  pessoa,  ou  depois  de  havê-la,  por  qualquer
meio, reduzido à impossibilidade de resistência.

Ainda, embora não identificado, o comparsa foi visto evadindo-se

do local da prática delituosa pelo segurança da Padaria Paraíso das Massas,

fortificando ainda mais as robustas provas contidas no auto, como descrito na

oitiva perante a autoridade policial (fls. 09) e, após, em juízo (mídia digital fls

175).

[…] Que estava trabalhando como vigilante da Padaria
Paraíso  das  Massas,  localizada  no  Bairro  de
Jaguaribe,  quando  avistou  dois  homens  descendo
correndo de dentro de um coletivo em frente a padaria;
Que  desceram  e  continuaram  correndo,  quando
escutou de vários passageiros que, aos gritos, diziam
que era um assalto; Que correu em direção aos dois
elementos e conseguiu imobilizar  um dos acusados,
enquanto o outro se evadia, pulando um terreno baldio
[…].  -  testemunha  Marcos  Machado  da  Silva,  em
sede policial, fls. 09.

Por fim, o próprio acusado, em sede judicial (mídia digital de fls.

Desembargado João Benedito da Silva
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175), confessou espontaneamente o crime. Como visto:

Que  as  afirmações  da  denúncia  em  parte  são
verdadeiras; que ele estava junto na hora da prática
delituosa;  que  conheceu  o  seu  comparsa  no  bairro
onde  mora;  que  seu  comparsa  é  conhecido  como
“mago”; que não foi  Djailson da Silva Tavares o seu
comparsa; que não sabe dizer se seu comparsa era de
maior; que se encontraram na integração do centro e
pegaram  o  mesmo  ônibus;  que  seu  comparsa
chamou-o para praticar o assalto; que não tinha faca,
mas que seu comparsa disse: “passa o celular, que eu
tenho uma faca aqui”; que subtraíram um celular; que
a res furtiva ficou com seu comparsa; que iam vender
o celular no centro […].

Portanto, diante das provas acostadas aos autos, não há motivos

para a desclassificação do crime de roubo (art. 157 do CP) para o crime de

furto  (art.  155  do  CP),  bem  como  não  é  aplicável  o  afastamento  da

qualificadora,  posto  que  resta  devidamente  comprovada,  em  especial  pela

confissão do réu (mídia digital fls. 175).

Quanto à dosimetria da pena,  observa-se que foi  realizada em

conformidade com o critério trifásico e demais regras pertinentes, não havendo

qualquer inadequação que mereça ser sanada nesta sede recursal, até porque

dosada  na  sentença  em  seu  patamar  mínimo  legal  e  aumentada  em  seu

quantum corretamente,

Forte em tais razões, NEGO PROVIMENTO ao apelo, mantendo

a sentença em todos os seus termos.

Expeça-se Mandado de Prisão.

É como voto.

                   Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha

Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, o Exmo.

Sr.  Des. João Benedito da Silva, relator, o Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa

Desembargado João Benedito da Silva
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(Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho

Junior), revisor, e o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à

sessão o Exmo. Sr. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça

convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 09 (nove) dias do mês de agosto do
ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva

RELATOR

Desembargado João Benedito da Silva


